
ATA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DO DIA 03 DE
SETEMBRO DE 2020

Aos 3 (Três) dias do mês de setembro do ano de 2020, às 10h00, presentes: o
Presidente  Hélio  Winston  Leitão;  os  Conselheiros  Fernando  Alfredo  Rabello
Franco, João Gabriel Laprovítera Rocha e Matheus Teodoro Ramsey Santos; o
Procurador-Chefe Marcelo Capistrano Cavalcante e a Assessora Danielle Silva
Pinto.  Além  destes,  esteve  presente  à  sessão  a  Sra.  Denise  Osterne,
representante  da  empresa  MS  Viagens  e  Turismo  que  participou  por
videoconferência em função do contingenciamento da pandemia da Covid19.
Registrada a ausência do Conselheiro Jardson Cruz justificada por afastamento
de suas férias.

Foram deliberados os seguintes processos:

PROCESSOS REGULATÓRIOS: TRANSPORTES

PVIR/ACD/0005/2020: Interessado:  ARCE.  Assunto:  Prorrogação  da
validade  das  Carteiras  do  Passe-Livre  Intermunicipal.  Relator:  sem  relator.
Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pela  aprovação  da
Resolução  278, nos  termos  apresentados  pela  Assessoria  do  Conselho
Diretor.

PCTR/CTR/0640/2020: Interessado:  Coopstar.  Assunto:  Solicitação  de
Concessão  para  a  operacionalização  de  transporte  complementar  de
passageiros ligando os municípios de Barreira, Redenção, Pacajus e Baturité.
Decisão: O Conselho Diretor, por unanimidade, decidiu acolher o pedido de
reconsideração, nos termos do despacho FD/CDR/0217/2020.

PCTR/CDR/0921/2019:  Interessado:  Mape  Transportes  LTDA.  Assunto:
Recurso administrativo  – Auto de infração nº 119745.  Relator:  Conselheiro
Fernando  alfredo  Rabello  Franco.  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,
decidiu pelo improvimento do recurso, nos termos do voto do Relator.

PCTR/CDR/0922/2019: Interessado: M.S Viagens e Turismo LTDA. Assunto:
Recurso administrativo  – Auto de infração nº 128832.  Relator:  Conselheiro
Fernando  alfredo  Rabello  Franco.  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,
decidiu pelo improvimento do recurso, nos termos do voto do Relator.

PROCESSOS REGULATÓRIOS: SANEAMENTO BÁSICO

PCSB/CSB/0263/2019: Interessado:  Cagece.  Assunto:  Pedido  de
Reconsideração – Auto de Infração - AI/CSB/0052/2019 – SAA de Varjota/CE –
Relator:  Conselheiro  Matheus  Teodoro  Santos;  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator.

PCSB/CSB/0286/2019: Interessado:  Cagece.  Assunto:  Pedido  de
Reconsideração – Auto de Infração - AI/CSB/0073/2019 – SAA do Município de
Choró (sede)/CE – Relator: Conselheiro Matheus Teodoro Santos; Decisão: O



Conselho, por unanimidade,  decidiu pelo não conhecimento do recurso,
nos termos do voto do Relator.

PCSB/CSB/0301/2019: Interessado:  Cagece.  Assunto:  Pedido  de
Reconsideração –  Auto de Infração -   AI/CSB/0087/2019 – SAA e  SES de
Alcântara (sede)/CE – Relator: Conselheiro Matheus Teodoro Santos; Decisão:
O Conselho,  por unanimidade,  decidiu  pelo conhecimento do recurso e
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

PCSB/CSB/0331/2019: Interessado:  Cagece.  Assunto:  Pedido  de
Reconsideração  –  Auto  de  Infração  -  AI/CSB/0100/2019  –  SAA  e  SES  do
Município de Frecheirinha/CE – Relator: Conselheiro Matheus Teodoro Santos;
Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  negar  provimento  ao
recurso, nos termos do voto do Relator.

PCSB/CSB/0353/2019:  Interessado:  Cagece.  Assunto:  Pedido  de
Reconsideração  –  Auto  de  Infração  -  AI/CSB/0114/2019  –  SAA  de
Tejuçuoca/CE  –  Relator:  Conselheiro  Matheus  Teodoro  Santos;  Decisão:  O
Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  negar  provimento  ao  recurso,  nos
termos do voto do relator.

PCSB/CSB/0404/2019:  Interessado:  Cagece.  Assunto:  Pedido  de
Reconsideração – Auto de Infração - AI/CSB/0150/2019 – SAA do Município de
Iracema/CE  –  Relator:  Conselheiro  Matheus  Teodoro  Santos;  Decisão:  O
Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  negar  provimento  ao  recurso,  nos
termos do voto do relator.

PCSB/CSB/0285/2019: Interessado:  Cagece.  Assunto:  Pedido  de
Reconsideração – Auto de Infração - AI/CSB/0072/2019 – SAA de Monsenhor
Tabosa/CE – Relator: Conselheiro João Gabriel Laprovítera Rocha; Decisão: O
Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  negar  provimento  ao  recurso,  nos
termos do voto do Relator.

PCSB/CSB/0294/2019: Interessado:  Cagece.  Assunto:  Pedido  de
Reconsideração – Auto de Infração -  AI/CSB/0080/2019 – SAA da Localidade
de Taperuaba/Sobral – Relator: Conselheiro Fernando alfredo Rabello Franco;
Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  negar  provimento  ao
recurso, nos termos do voto do relator.

PCSB/CSB/0330/2020: Interessado: Cagece.  Assunto: Auto de Infração -
AI/CSB/0099/2019  –  SAA  e  SES  de  Altaneira/CE  –  Relator:  Conselheiro
Fernando  alfredo  Rabello  Franco;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,
decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

PCSB/CSB/0385/2020:  Interessado: Cagece.  Assunto: Auto de Infração -
AI/CSB/0131/2019 – SAA e SES de Tianguá (sede) e localidades/CE – Relator:
Conselheiro  Fernando  alfredo  Rabello  Franco;  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade,  decidiu dar provimento ao recurso, sendo desconstituído
o Auto, nos termos do voto do Relator.



OUTROS ASSUNTOS

Após  apresentação  dos  dados  da  Gerência  Administrativo  Financeira,  o
Conselho Diretor decidiu aprovar, por unanimidade, o orçamento da Arce para
o ano de 2021.

Foi registrada e aprovada a corrigenda da Ata da Reunião Extraordinária do
Conselho do dia 26/08/2020, publicada no Diário Oficial nº 188, Série 3, do dia
27 de agosto de 2020. Onde se lê: “realizar reunião pública no formato virtual/
remoto na data de 29 de setembro de 2020, com início às 9h00min”; leia-se:
“realizar reunião pública no formato virtual/remoto na data de 29 de setembro
de 2020, com início às 10h00min”.

Término: 11:30h


